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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI  Nº  205/02

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Luiz  Carlos  Laurindo,  institui  o  Serviço  de
Complementação Terapêutica após alta do hospital de pacientes internados pelo  SUS (Serviço
Unificado de Saúde), nos Hospitais da cidade de Jaboticabal, e dá outras providências.

II – CONCLUSÃO DO RELATOR

Após  detida  e  minuciosa  análise  da  matéria  em epígrafe  conclui  o  Relator  ser  a  mesma
constitucional e legal, nada obstando sua normal tramitação, desde que acrescida da seguinte
Emenda:

EMENDA MODIFICATIVA:- Redija-se assim a Ementa do Projeto de Lei nº 205/02: 

"(Autoriza o Poder Executivo a instituir o Serviço de Complementação Terapêutica após
alta do hospital de pacientes internados pelo  SUS (Serviço Unificado de Saúde), nos
Hospitais da cidade de Jaboticabal, e dá outras providências.)"

EMENDA MODIFICATIVA:- Redija-se assim o artigo 1º:

"Artigo  1º-  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  instituir  o  Serviço  de
Complementação Terapêutica após alta do hospital de pacientes internados pelo  SUS
(Serviço  Unificado  de  Saúde),  nos  Hospitais  da  cidade  de  Jaboticabal,  e  dá  outras
providências."

Ao Plenário para a decisão final.  

MANOEL NATALINO ALVES LOPES
                                  Relator 

III – DECISÃO DA COMISSÃO

Os Vereadores que abaixo assinam, membros da Comissão acima citada, acatam integralmente
o Parecer exarado pelo Relator.

                            Sala das Comissões “José Francisco Espanhol”,  11 de setembro de 2002

    

ELIAS DE SOUZA BAHIA      CLÁUDIA TROIANO
                  


